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     O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
requer à Mesa Diretora, após ouvido o Plenário e observadas as formalidades 
regimentais, que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, Dr. Ruy Barbosa, e à Secretária Municipal de Infraestrutura, Letícia 
Cavalcanti, solicitando a implantação de um parque infantil e de equipamentos de 
lazer na praça localizada ao lado da Câmara Municipal, situada na Rua Félix Portela.

Justificativa

     A presente solicitação visa proporcionar um espaço adequado para o lazer, a 
recreação e a convivência social das crianças, adolescentes e famílias do município, 
contribuindo para a melhoria da qualidade de vida da população.

     A implantação de equipamentos de lazer encontra amparo no artigo 6º da 
Constituição Federal, que estabelece o lazer como um dos direitos sociais 
fundamentais. Além disso, o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 
8.069/1990) assegura, em seu artigo 16, inciso IV, o direito à liberdade, 
compreendendo a participação na vida comunitária e a utilização dos espaços 
públicos, bem como prevê, em seu artigo 59, que os Municípios devem estimular e 
facilitar a destinação de recursos e espaços para programações culturais, esportivas e 
de lazer voltadas à infância e à juventude.

    Dessa forma, a implantação de um parque infantil e de equipamentos recreativos 
na praça localizada ao lado da Câmara Municipal na rua Felix Portela,  representa 
uma importante ação de promoção dos direitos das crianças e adolescentes, além de 
contribuir para a valorização do espaço público, o fortalecimento dos vínculos 
comunitários e o bem-estar da população.

José Holanda Cavalcanti Filho 
-Vereador-

09/06/2026
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